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JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 

 
EMPRESA: APEPREV – ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS. 
CNPJ: 05.763.089/0001-61. 
 
OBJETO: Associação do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi à APEPREV. 
 
VALOR: R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais). 
 
VIGÊNCIA: data da vinculação até a data de 31/12/2023. 
 
BASE LEGAL: Art. 25, inciso II c/c inciso I, III e VI do art. 13 da Lei nº 8.666/1993.  
 
JUSTIFICATIVA: A associação do TIBAGIPREV à APEPREV, por meio do presente procedimento de inexigibilidade, representa várias vantagens para 
a Administração Autárquica municipal, as quais são, por exemplo: cursos de atualização e de capacitação de gestores de previdência; realização de 
seminários e congressos em todo Paraná; realização de encontros regionais nas Regiões do Estado para tratar de assuntos diversos sobre Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS); preços diferenciados nos cursos de capacitação bem como nos Congressos e Seminários realizados pela 
APEPREV; auxílio jurídico, contábil e administrativo em questões de RPPS; e, principalmente, representatividade associativa (força de interesse 
coletivo) com vários outros RPPS(s) do Estado do Paraná para pleitear questões jurídicas, administrativas, contábeis e políticas com Entidades 
Públicas municipais, Estaduais e Federais, em prol dos interesses dos RPPS(s) do Estado do Paraná.  
 
DETERMINAÇÃO: Verificando a importância para o RPPS de Tibagi deste evento por meios dos parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de 
Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o parecer técnico sobre a legalidade do pedido de inexigibilidade de licitação nos termos 
desta justificativa. Após, e se viável, volte o dossiê administrativo de inexigibilidade em questão para a devida ratificação. 
 
Tibagi, 23 de fevereiro de 2023. 
  

 
EVELYN DE SOUZA SOARES                                         JOSEMAR SCHERAIBER                                                         DANIELA CRISTINE NOWAK 

                      DIRETORA-PRESIDENTE                              DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                            DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 

  
   

Ratificamos, por estes termos, a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023 do TIBAGIPREV, referente à associação do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi à APEPREV - Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do 
Estado e dos Municípios, no montante de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais), com vigência até 31/12/2023, considerando os termos da 
justificativa deste procedimento de inexigibilidade de licitação e com fulcro no art. 25, inciso II c/c inciso I, III e VI do art. 13 da Lei nº 8.666 de 
21/1993, no indicativo de dotação orçamentária e no parecer jurídico realizado. 
  

Tibagi, em 27 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

EVELYN DE SOUZA SOARES                                         JOSEMAR SCHERAIBER                                                         DANIELA CRISTINE NOWAK 
                      DIRETORA-PRESIDENTE                              DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                            DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

D E C R E T O  N°  8 1 3 . 

    

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Municipal n
o
 2.218/2009, 

D E C R E T A: 

 

   Art. 1
o
. Fica aprovada a Instrução n

o
 001/2023, devidamente homologada pelo Conselho Municipal de Saúde, através da 

Resolução nº 01/2023, que fica fazendo parte integrante deste. 

    

     Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de fevereiro de 2023. 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N º 501/2023 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de acordo com a lei municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi), e  

   Considerando o contido no Memorando n
o 
084/2023 oriundo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

 

D E T E R M I N A: 

 

   I - a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar responsabilidades de servidora municipal; 

   II - a apresentação de relatório de conclusão de todo o apurado, no prazo de 60 dias, a contar da nomeação da 

comissão; 

   III - a expedição de Portaria nomeando a Comissão de Inquérito Administrativo, levando-se em conta as indicações de 

componentes feitas pelo Executivo Municipal e pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.                                                    

 

 

                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 012/2023, constante do Processo nº 023/2023, conforme Parecer Jurídico n° 104/2023, para 
formalizar contrato com a empresa PALMAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 02.510.948/0001-12, com base no inciso I do Art. 25 da 
Lei 8.666/93. 

Tibagi, 27 de fevereiro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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